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DECRETO 1.473/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 419.954,18 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023. 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 419.954,18(quatrocentos e dezenove mil novecentos e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos) para reforço das 

seguintesdotaçõesorçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão-de-obra  

003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 24.577,53 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.365.1201.2042 Atividades Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão-de-obra  

103 5% Sobre Transferências Constitucionais 312.876,63 

104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 40.784,69 

 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão-de-obra  

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 41.715,33 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizadoo superávit do exercício anterior 

da fonte 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM no valor de R$ 24.577,53, o superávit do exercício anterior da fonte 103 – 5% Sobre 

Transferências Constitucionais no valor de R$ 312.876,63, o superávit do exercício anterior da fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a 

Educação no valor de R$ 40.784,69 e o superávit do exercício anterior da fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no 

valor de R$ 41.715,33. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 26 de novembro de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2341 - Tibagi, 26 de novembro de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 3 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 034/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019 e o edital de convocação 032/2024, Torna Pública a DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, em virtude de 
renúncia tácita/desistência/desclassificação. 

Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 

Função: Enfermeiro 

37º DIEGO ALAN DA COSTA FRANCISCATO Renúncia tácita 

Palácio do Diamante, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 035/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do 
Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
12h00min ou das 13h00min às 17h00min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Enfermeiro 

38º THAIS APARECIDA RIBEIRO TAQUES Ampla Concorrência 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Título de Eleitor acompanhado de certidão de quitação eleitoral; 
e) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de casamento com a averbação da separação judicial ou divórcio, para nos casos em que se aplicar; 
i) Carteira de reservista (se do sexo masculino); 
j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
k) Comprovante de Inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF) de filho menor de 21 anos (se houver); 
l) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
m) Comprovação do endereço residencial em fotocópia (dos últimos 3 meses);  
n) Cópia do cartão SUS;  
o) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
p) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
q) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal;  
r) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
s) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
Público 001/2019, em original e fotocópia;  
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t) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público. 

2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documentos 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 

3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 

4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 

5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N
o
 4.104/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde do servidor AUGUSTO SAMPAIO CRUZETTA, matrícula 573550, até dia 31 de 

dezembro de 2024, a partir do dia 02 de dezembro de 2024. 

 

 

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de novembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 4.105/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde do servidor JOSÉ JAIR COSTA, matrícula 730751, até dia 31 de janeiro de 

2025, a partir do dia 02 de dezembro de 2024. 
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             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de novembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 4.106/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde do servidor LAIR APARECIDO GARCEZ, matrícula 558670, até dia 31 de 

janeiro de 2025, a partir do dia 02 de dezembro de 2024. 

 

 

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de novembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 4.107/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Prorroga a licença para tratamento de saúde ao servidor LUIS MARCOS PEREIRA, matrícula 1573680, até dia 31 de janeiro 

de 2025, a partir do dia 02 de dezembro de 2024. 

 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de novembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N
o
 4.108/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Prorroga a licença para tratamento de saúde à servidora ANADILCE ANTUNES DE PAULA MACHADO, matrícula 1812001, 

até dia 22 de janeiro de 2025, a partir do dia 29 de novembro de 2024. 

 

 

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de novembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 4.109/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde à servidora CLENIR OTT RIBEIRO, matrícula 582701, pelo período de 60 

(sessenta dias), a partir do dia 29 de novembro de 2024. 

 

 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de novembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 4.110/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 
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R E S O L V E 

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde à servidora JUSSARA RIBAS GOMES, matrícula 550930/550932, pelo período 

de 60 (sessenta dias), a partir do dia 29 de novembro de 2024. 

 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de novembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

D E C R E T O  N º  1 4 7 2. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso II 

do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais) e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2019, 

    
R  E  S  O  L  V  E 

 
 

Nomear ROSINA ERIKA ROX, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-8.134.670-4/PR, para o cargo de Auxiliar Administrativo, nível 

07, do quadro de cargos de provimento efetivo desta Prefeitura, a partir do dia 10 de dezembro de 2024. 

 

 
                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de novembro de 2024. 

 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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